
E.T.P – Estudo Técnico Preliminar 002/2024

Multientidades

Objeto: GLP Propano-Butano P13 e P45 – Recarga e Vasilhames

A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à contratação

de serviços e  obras,  inclusive locação e contratações de soluções  de Tecnologia  da Informação e

Comunicação – TIC,  e conforme previsto no  § 1º, do artigo 18, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o

documento deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação  da  viabilidade  técnica  e  econômica  da  contratação,  e  conterá  os  seguintes  elementos

obrigatórios.

I  -  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO,  CONSIDERANDO  O

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:

   O gás  de  cozinha  (GLP propano-butano)  é  matéria-prima de  uso  contínuo  no  preparo  de

alimentos de competência da administração pública municipal nas diversas secretarias.

Licitar compras de gás de cozinha e seus respectivos vasilhames para a administração pública

é  uma  prática  fundamental  para  promover  a  transparência,  eficiência  e  equidade  nas  aquisições

governamentais. A realização de processos licitatórios oferece diversos benefícios, tanto do ponto de

vista econômico quanto social. Abaixo estão algumas razões fundamentais para licitar compras de gás

de cozinha e seus vasilhames para a administração pública:

1. Economia de Recursos Públicos

   - A licitação possibilita a obtenção dos melhores preços e condições de fornecimento, garantindo que

o governo pague um valor justo pelos produtos adquiridos.



   - A concorrência entre os fornecedores durante o processo licitatório cria um ambiente propício para

a negociação de preços mais competitivos.

2. Transparência e Accountability

   - A licitação promove a transparência nas atividades governamentais, uma vez que os processos são

abertos ao público e sujeitos a auditorias.

   - A prestação de contas (accountability) é fortalecida, pois os gestores públicos são responsáveis por

justificar suas decisões e escolhas, assegurando que as compras sejam realizadas de maneira ética e

eficiente.

3. Estímulo à Concorrência

   - O processo licitatório incentiva a participação de diversos fornecedores, ampliando a competição e

favorecendo a seleção da melhor proposta em termos de qualidade, preço e condições contratuais.

   -  A competição saudável  também impulsiona  a inovação  e a  melhoria  contínua por  parte  dos

fornecedores.

4. Padronização e Qualidade

   - Através da licitação, é possível estabelecer critérios de qualidade e especificações técnicas para os

produtos, assegurando que o gás de cozinha adquirido atenda aos padrões necessários.

   -  A padronização  contribui  para  a  segurança  e  eficácia  dos  serviços  públicos,  promovendo a

satisfação e confiança dos usuários.



5. Impedimento da Corrupção

   - A licitação é uma ferramenta importante na prevenção da corrupção, uma vez que cria ambiente

regulamentado e transparente, dificultando práticas ilícitas.

   - A existência de regras claras e a fiscalização dos processos licitatórios ajudam a garantir que as

decisões sejam baseadas em critérios objetivos, minimizando riscos de favorecimento indevido.

6. Equidade e Inclusão

   - A licitação permite que empresas de diferentes tamanhos e perfis concorram de maneira justa,

promovendo a inclusão de fornecedores locais e de pequeno porte.

   - A diversidade de participantes contribui para o desenvolvimento econômico local e a distribuição

mais equitativa dos benefícios das contratações públicas.

Em resumo, licitar compras de gás de cozinha para a administração pública é uma prática

essencial para garantir eficiência, transparência e responsabilidade na gestão dos recursos públicos,

além de promover uma concorrência saudável que beneficia tanto o governo quanto a sociedade como

um todo.   

II  -  DEMONSTRAÇÃO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO  DE

CONTRATAÇÕES ANUAL

A previsão de contratação anual contempla a  estimativa para 24 meses  de fornecimento –

sendo 12 meses contratuais, prorrogáveis por igual período - e informará o somatório do quantitativo

de aquisição de GLP propano-butano P13 e P45 de todos os órgãos da Prefeitura Municipal de Nova

Trento, e estão informados no item IV deste ETP, com base no Plano de Contratação Anual de cada

órgão, cuja divulgação se dará em sítio eletrônico próprio da Prefeitura Municipal de Nova Trento,

disponível no endereço eletrônico https://novatrento.sc.gov.br/plano-de-contratacoes-anual-pca/



III – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

O GLP deverá ser adquirido em estrita concordância com os princípios a seguir:

1. Conformidade Normativa

O  fornecedor  deverá  atender  às  normas  e  regulamentações  locais  –  mediante  Alvará  de

Localização e Funcionamento - e nacionais relacionadas ao armazenamento, transporte e distribuição

de GLP atestadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) no Brasil,

que garantem a conformidade com padrões específicos do setor.

2. Origem

 O fornecedor  deverá  apresentar  a  comprovação  de  origem  lícita  e  controlada  do  produto

apresentando documento que ateste sua condição de distribuidor autorizado da marca produtora.

3. Segurança na Entrega

O fornecedor deverá possuir meio veicular de entrega – com recipiente que isole e/ou prenda o

vasilhame  durante  o  percurso  -  garantindo  logística  que  minimize  riscos  operacionais,  como

vazamentos, abalroamentos ou quedas que possam danificar os vasilhames e válvulas integradas.

4.  Serviço ao Cliente e Suporte Técnico

 O fornecedor adjudicado tem a responsabilidade da instalação do vasilhame e disponibilidade

para eventual refazimento deste serviço na hipótese de instalação errônea que comprometa vazão do

GLP para o fogão ou que incorra em vazamentos.



5. Habilitação Técnica

 Este requisito será aferido mediante as certidões habilitatórias fornecidas pelos proponentes,

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA no item que se refere a habilitação.

6. Negociação de Termos Contratuais

Os termos contratuais serão especificados com maior detalhe no TERMO DE REFERÊNCIA

resultante  deste  ETP  e  especificarão  os  modelos  de  produto,  prazos  de  entrega,  condições  de

pagamento e fornecimento.

IV -  ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE

CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA

O  levantamento  atualizado,  multientidade,  para  atendimento  da  demanda  das  diversas

Secretarias, para um lapso temporal de até 24 meses (2 anos) é como segue:

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE SECRETARIA TOTAL

01

Carga de gás de cozinha GLP (propano-
butano) – P13

A) 00

B) 16

C) 00

D) 04

E) 770

F) 40

G) 00

H) 08

A) Obras

B) Assistência Social

C) Turismo

D) Agricultura

E) Educação

F) Saúde

G) Esporte

H) Administração

838

02

Carga de gás de cozinha GLP (propano-
butano) – P45

A) 00

B) 00

C) 00

A) Obras

B) Assistência Social

C) Turismo



D) 00

E) 530

F) 120

G) 00

H) 00

D) Agricultura

E) Educação

F) Saúde

G) Esporte

H) Administração

650

03

Vasilhame  de  gás  de  cozinha  GLP
(propano-butano) – P13

A) 00

B) 00

C) 00

D) 00

E) 30

F) 00

G) 00

H) 00

A) Obras

B) Assistência Social

C) Turismo

D) Agricultura

E) Educação

F) Saúde

G) Esporte

H) Administração

    30

04

Vasilhame  de  gás  de  cozinha  GLP
(propano-butano) – P45

A) 00

B) 00

C) 00

D) 00

E) 20

F) 00

G) 00

H) 00

A) Obras

B) Assistência Social

C) Turismo

D) Agricultura

E) Educação

F) Saúde

G) Esporte

H) Administração

    20

Os cálculos quantitativos foram feitos com base na experiência fiscal dos responsáveis em

cada Secretaria, contemplando a demanda anual média, que resultam nos somatórios supracitados. É

possível aferir que as quantidades apresentadas são compatíveis com os serviços prestados em cada

órgão, no tangente a utilização de gás de cozinha.

V  –  LEVANTAMENTO  DE  MERCADO,  QUE  CONSISTE  NA  ANÁLISE  DAS

ALTERNATIVAS  POSSÍVEIS,  E  JUSTIFICATIVA  TÉCNICA  E  ECONÔMICA  DA

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:



Para  fins  de  utilização  em  cozinhas,  não  existe  alternativa  mercadual  -  com  oferta  de

suprimento contínuo e qualificado para atender a administração pública - mais eficaz que o GLP

propano-butano,  por  critério  de  eficiência,  celeridade  de  cozimento,  cultura  de  operação  bem

difundida  –  que  contribui  para  segurança  –  e  logística  bem  estabelecida  de  distribuição  e

assistência/manutenção na utilização.

Nestes termos, além do fulcro no histórico e experiência contínuas de entidades por todo o país

em sua opção pelo GLP propano-butano, é possível atestar que não haja viabilidade de utilização de

outro  gás  ou  elemento  combustível  para  operação  das  cozinhas  dos  órgãos  desta  administração

municipal.

VI  -  ESTIMATIVA DO  VALOR  DA CONTRATAÇÃO,  ACOMPANHADA DOS  PREÇOS

UNITÁRIOS REFERENCIAIS,  DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A

ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA

LICITAÇÃO:

ITEM DESCRITIVO COTAÇÕES
01 Gás  GLP

propano-butano,

do tipo P13;

1.1.

Valor: R$132,67

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82939232000174/2024/12.

Data da pesquisa: 07/02/2024.

_________________________________________________________

1.2.

Valor: R$130,95

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/83102582000144/2024/8

Data da pesquisa: 07/02/2024.

_________________________________________________________

1.3.

Valor: R$112,41

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82821216000182/2024/22

Data da pesquisa: 07/02/2024.

_________________________________________________________

1.4.

Valor: R$133,59

Fonte:https://pncp.gov.br/app/editais/83021824000175/2023/11  



Data da pesquisa:

02

Gás  GLP

propano-butano,

do tipo P45;

2.1.

Valor: R$458,33

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82939232000174/2024/12.

Data da pesquisa: 07/02/2024.

_________________________________________________________

2.2.

Valor: R$453,72

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/83102582000144/2024/8

Data da pesquisa: 07/02/2024.

_________________________________________________________

2.3.

Valor: R$400,00

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82821216000182/2024/22

Data da pesquisa: 07/02/2024

_________________________________________________________

2.4.

Valor: R$497,60

Fonte:https://pncp.gov.br/app/editais/83021824000175/2023/11  

Data da pesquisa: 07/02/2024

ITEM DESCRITIVO COTAÇÕES
01

VASILHAME  -

Gás  GLP

propano-butano,

do tipo P13;

1.1.

Valor: R$263,33

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82558149000155/2023/15

Data da pesquisa: 13/02/2024.

_________________________________________________________

1.2.

Valor: R$220,00

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/95995221000153/2023/5

Data da pesquisa: 13/02/2024.

_________________________________________________________

1.3.

Valor: R$261,83

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82836057000190/2023/4

Data da pesquisa: 13/02/2024.

_________________________________________________________



1.4.

Valor: R$258,92

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/76244961000103/2023/64

Data da pesquisa: 13/02/2024

02

VASILHAME  -

Gás  GLP

propano-butano,

do tipo P45;

2.1.

Valor: R$916,66

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82558149000155/2023/15  

Data da pesquisa: 13/02/2024.

_________________________________________________________

2.2.

Valor: R$1.100,00

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/95995221000153/2023/5

Data da pesquisa: 13/02/2024.

_________________________________________________________

2.3.

Valor: R$915,51

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/82836057000190/2023/4

Data da pesquisa: 13/02/2024

_________________________________________________________

2.4.

Valor: R$781,98

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/76244961000103/2023/64

Data da pesquisa: 13/02/2024

VII  –  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO,  INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS

RELACIONADAS  À  MANUTENÇÃO  E  À  ASSISTÊNCIA TÉCNICA,  QUANDO  FOR  O

CASO:

A empresa adjudicada deverá ter a capacidade técnica e operacional de entrega e instalação

com vistas ao regular e seguro funcionamento dos botijões em seus locais de utilização, destacado o

compromisso logístico com a entrega dentro dos prazos, inclusive nas comunidades e/ou distritos mais

distantes,  já  devendo  tais  projeções  de  custas  -  incluso  taxas  e  impostos  –  compor  a  oferta  do

REGISTRO DE PREÇO, evitando quaisquer ônus suplementares e aditivos contratuais.



VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Em  atenção  a  Súmula  247  do  TCU,  segue  a  fundamentação  da  compra  parcelada  em

detrimento da economia de escala de compra única em relação ao fornecimento do GLP, lembrando-

se  que  a  determinação  da  compra  considerará  o  menor  preço  global  de  oferta,  ainda  que

aquisições aconteçam em regime parcelado conforme a demanda insurgente.

A decisão de comprar e receber gás liquefeito de petróleo (GLP) de forma parcelada, em vez

de adquirir em volumes maiores com economia de escala, pode ser fundamentada por diversas razões,

considerando as necessidades específicas da empresa ou consumidor. Abaixo estão alguns pontos que

podem justificar essa escolha:

1. Necessidades de Fluxo de Caixa

    O pagamento parcelado  pode aliviar a  pressão sobre o fluxo de caixa,  permitindo que a

empresa ou consumidor distribua os custos ao longo do tempo. Isso é especialmente relevante para

negócios ou consumidores com orçamentos ajustados.

2. Ciclo de Produção ou Consumo Variável

Empresas  ou  consumidores  que  experimentam  variações  sazonais  ou  ciclos  de

produção/consumo podem achar mais prático receber GLP em parcelas, adaptando-se às demandas

flutuantes ao longo do tempo.

3. Evitar Estocagem Excessiva

Comprar em grandes volumes pode levar a custos adicionais associados ao armazenamento.

Parcelar as compras pode ajudar a evitar a necessidade de grande capacidade de armazenamento,

reduzindo custos relacionados.



4. Flexibilidade Operacional

 O recebimento parcelado oferece flexibilidade operacional,  permitindo ajustes conforme as

necessidades  do  negócio  ou  do  consumidor.  Isso  é  particularmente  útil  em  ambientes  onde  as

demandas são imprevisíveis.

5. Redução do Risco de Flutuações de Preço

 Comprando  parceladamente,  a  empresa  ou  consumidor  pode  mitigar  o  risco  associado  a

grandes flutuações nos preços do GLP. Isso pode ser especialmente relevante em mercados voláteis.

6. Evitar Compromissos de Longo Prazo

 Adquirir grandes volumes de uma vez pode envolver compromissos de longo prazo. Optar por

compras  parceladas  proporciona  maior  flexibilidade  e  a  capacidade  de  reavaliar  as  condições  de

mercado periodicamente.

7. Atendimento a Restrições Orçamentárias

   - Empresas ou consumidores que possuem restrições orçamentárias específicas podem achar mais

viável adquirir GLP de maneira parcelada, adequando-se aos limites financeiros pré-estabelecidos.

8. Personalização do Fornecimento

   - A compra parcelada pode permitir uma personalização mais eficiente do fornecimento, adequando-

se às necessidades específicas de consumo em diferentes períodos.

9. Facilidade de Planejamento



O recebimento parcelado facilita o planejamento a curto e médio prazo, permitindo uma gestão

mais precisa dos recursos financeiros e logísticos.

IX  –  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS:

A implementação de medidas específicas visando a economicidade e o melhor aproveitamento

dos  materiais  e  recursos  financeiros  disponíveis,  tem como objetivo  central  otimizar  a  eficiência

operacional e financeira. Abaixo estão os resultados pretendidos que podem ser alcançados por meio

dessas iniciativas:

1. Redução de Custos Operacionais

 Implementar práticas eficientes de gestão de  recursos  para minimizar  desperdícios,  reduzir

custos de produção e operacionais, aumentando a rentabilidade geral da administração.

2. Aumento da Produtividade

Otimizar  processos  e  promover  o  uso  eficiente  de  materiais  resultará  em  um  aumento

significativo da produtividade, permitindo a realização de mais tarefas com os mesmos recursos.

3. Sustentabilidade Financeira

A implementação de práticas de economicidade contribuirá para a sustentabilidade financeira

da empresa a longo prazo, reduzindo a vulnerabilidade a flutuações econômicas e financeiras.

4. Redução do Impacto Ambiental



A otimização do uso de materiais frequentemente está associada a práticas mais sustentáveis.

Isso  pode resultar  em uma redução  do impacto ambiental  atendendo às crescentes  demandas por

responsabilidade social e ambiental.

6. Ganhos de Eficiência em Processos Produtivos

O  foco  na  economicidade  e  melhor  aproveitamento  de  materiais  e  recursos  financeiros

resultará  em  uma  administração  mais  eficiente,  competitiva,  sustentável  e  preparada  para  o

atendimento  ao  interesse  público.  Esses  resultados  representam  não  apenas  ganhos  financeiros

imediatos, mas também a construção de uma base sólida para o crescimento sustentável a longo prazo.

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO,  INCLUSIVE  QUANTO  À  CAPACITAÇÃO  DE

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

   Tais  designações  têm  previsão  normativa  no  Decreto  Municipal  025/2024,  sobretudo  no

tangente a fiscalização e gestão contratual, previstas ao artigo 70.

Para  este  processo  licitatório  multientidades  de  GLP –  2024,  os  signatários  constam  das

assinaturas ao final do documento, sendo a gestão e fiscalização do presente contrato, atribuídas aos

seguintes servidores:

Eduardo Martins dos Santos – Técnico Administrativo – Mat. 9493

Morgana Zunino de Souza – Assistente Administrativo – Mat. 9444

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

 O último edital vigente para o objeto em questão foi elaborado em forma de registro de preços

em 2022, no Processo Licitatório 032/2022 de Pregão Eletrônico 014/2022.

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE



OUTROS  RECURSOS,  BEM  COMO  LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E

RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:

Não há registros de impacto ambiental pelo fornecimento ou uso do produto em questão pela

administração desta municipalidade, reforçando-se o compromisso dos adjudicados e dos operadores

do produto com a segurança logística e operacional pelos meios usuais já praticados, não excetuando-

se a adoção de melhores condutas prescritíveis mediante técnicas de segurança do trabalho e saúde

ocupacional, que podem ser implantadas por terceirização, comissionamento ou efetivação de recurso

humano específico para tal fim.

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:

Considerando  a  apresentação  de  todos  os  requisitos  acima  descritos,  considera-se  apto  o

prosseguimento do ato para lançamento de processo licitatório.

Nova Trento, 12 de março de 2024.

1. Secretaria de Administração e Planejamento

                                                            

                                            _________________________________________                                   

                    SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

Eliane Tomaz - Mat. 9133 e 9190

                                                            

    _________________________________________

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Eduardo Martins dos Santos – Mat.  9493

                                           ___________________________________________

                                                    ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Morgana Zunino de Souza – Mat.  9444



                                           

2. Secretaria de Assistência Social e Habitação                                       

        ________________________________________

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Samanta Lazzarotto - Mat. 6961

_________________________________________

COORDENADORA DO CRAS

Fernanda Casola - Mat. 9050

3. Secretaria de Educação

  _________________________________________

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Larissa Battisti – Mat. 8794

                                                            

________________________________________

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO   

 Jean Marcos Bunn - 8132

_________________________________________

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Sabrina de Oliveira - Mat. 9465

4. Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

       _________________________________________

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Maria Cristina Adami – Mat. 262

                                                            



_________________________________________

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Francielli Sabrina Andrietti Marchi - Mat. 7052

_________________________________________

DIRETORA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

 Aline Moreton – Mat. 9069

5. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

        _________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

 Ademar Murceski -  Mat. 8790

                                                            

   _________________________________________

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 Jhonatan Tamanini - Mat.9464



ANEXO I – COTAÇÕES

Note-se  que  os  itens  GLP propano-butano  P13 e  P45  e  respectivos  vasilhames aparecem

consorciados nos editais licitatórios pesquisados, como segue:
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